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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECRETO LEGISLATIVO N' 104I/2023 - 1510612023.

Ementa: Concede Medalha de Honra ao
Mérito Legislativo Dom Malan ao
Museu do Sertão - Petrolina.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA

Faço saber que o Plenário sprovou ê ou, em conformidrde com a Lei Orgânica Municipal, promulgo o reguinte Decreto
Legislaüvo.

AÍt. 10 - Fica concedida a Mçdalha de Homa ao MéÍito Legislativo Dom Malan ao Muscu do Scrtão - Petroünr.

fut. 20 - A homenagem ora çoncedida é o recoúecimento cla Câmara de Vereadores, pelos s€us cinquenta (50) anos de registro
histórico da vida do poyo sedaoejo de Petrolina e regiâo do Vale do São Francisco.

AÍt. 30 - A Câmaru Municipal, de comum acordo com o representante do museu, marcará a data e horáÍio paÍa oúorga da homenagem.

AÍ. 4'- Este Decreto Legislativo enta eÍ[ vigor na dâta de suapublicação.

Autor: Gaturiano Pires da Silva.

Gabinete daPresidência, 15 de junho de2023.
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Data:

GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR GATURIANO CIGANO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 0061/2023 _ 02106123

Autor: Gaturiano Cigano.

Ementa: Concede Medalha de Honra Ao Mérito
Legislativo Dom Malan ao Museu do Sertão - Petrolina.

O PLENÁRIO DA CÂvr,q,RA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Presidente

promulga o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 10 - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo Dom Malan ao Museu do

Sertão - Petrolina.

Art.20 A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara de Vereadores, pelos seus

cinquenta (50) anos de registro histórico da vida do povo sertanejo de Petrolina e região do vale
do São Francisco.

4ft. 30 A Câmara Municipal, de comum acordo com o representante do museu, marcarâ a data e

horário para outorga da homenagem.

Art. 40 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como finalidade prestar

uma justa homenagem ao Museu do Sertão pelos seus cinquenta anos. Fundado em 27 de

outubro de1973 e criado oficialmente em 2l de novembro de 1985, foi reformado, ampliado e

reinauguração em maio de 1996, passando a ocupar uma área de 1.045 metros quadrados no centro

de Petrolina.

Seu acervo é constituído por mais de três mil objetos reunidos em coleções onde o meio ambiente,

a cultura indígena, o artesanato, a moradia rural, os valores da economia, dapolítica, da religião,

da sociedade sertaneja como um todo, se apresentam em uma montagem museográfica e

museológica bastante definida, entre estas, peças pertencentes ao cangaceiro Lampião, Dom

Malan, primeiro bispo de Petrolina, coronel Quelê, patiarca da família Coelho, pioneiro da

imprensa escrita do interior do Nordeste, entre outros, com exposições permanentes setorizadas

conforme as temáticas: sala das carrancas, casa nordestina, Rio São Francisco, cangaço e ícones

nordestinos.
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GAB INETE PARLAMENTAR DO VEREADOR GATURIANO CIGANO

Um passeio de emocionar não somente os nordestinos, mas qualquer brasileiro interessado, não só

na história do seu país, mas também na atualidade. As marcas do passado e presente do sertão, e

também seus diferentes aspecto e características, estão conservados, estudados e valorizados no

Museu do Sertão.

Foi Dividido em três salões, o museu fiazma linha do tempo da vida do povo sertanejo desde a

sua chegada no Sertão do São Francisco até a história recente da çidade de Petrolina. "Há uma

padronização na sequência de visitação, primeiro vem a fauna e flor4 culturq subsistência, depois

vem o jardim ecológico e a visita frnaliza com a Petrolina Antiga" explica Jailson Lopes,

historiador e guia do Museu.

O primeiro saláo traz uma série de peças arqueológicas que mostram a fauna e flora da caatinga,

fotografias, artefatos e notícias do cangaço e a casa do sertanejo, uma réplica em tamanho real das

casas dos antigos moradores da região mobiliada com móveis e utensílios do início do século XX.
Além disso, um acervo das tribos Tuxá e Atikum relembra a resistência dos povos indígenas do

São Francisco.

O segundo é um grande acervo de fotografias de Petrolina, a antiga "Passagem de Juazeiro", como

ficou conhecida antes da sua emancipação. As fotografias retratam o tráfego de pessoas, animais

e mercadorias atravessando o Rio São Francisco, antes mesmo da construção da Ponte Presidente

Dutra, viajando nrmo a Salvador, então capital do país.

Além das fotografias, há uma série de móveis antigos, como os primeiros aparelhos de rádio,

maquinas de escrever e câmeras fotográficas da cidade. Algumas personalidades importantes na

história da cidade tem no salão um espaço para resgate da sua memória, como João Ferreira

Gomes, fundador d'O Pharol, primeiro jornal da cidade, o médico Dr. Giuseppe Muccini e o artista

plastico Celestino Gomes, considerado o "Van Gogh do Sertão".

Um dos expositores da galeria é dedicado a artesã Ana das Carrancas. Natural de Ouricuri, Ana

veio a Petrolina em busca de água. Aqui se estabeleceu e com o barro do rio fez as primeiras

esculturas, que iam na contramão do padrão da época. Os olhos vazados de suas calTancas eram

uma forma de homenagear seu marido, que era cego. Até hoje Ana é conhecida como uma das

principais referências artísticas da região.

Devido à grande relação da Igreja com a história do município, fundado por frades capuchinhos

franceses, o Museu abriga um acervo da Diocese da Cidade, com peças usadas nas primeiras

missas de inauguração da cidade, que data de 1929, sonstruída com vitrais e mobiliada com móveis

franceses e também antigas vestimentas de celebrações históricas, como a procissão de Nossa

Seúora Rainha dos Anjos, padroeira da cidade.
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GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR GATURIANO CIGANO

A última sala de visitação é uma linha do tempo política da cidade. Uma parede abriga o retrato

de todos os prefeitos de Petrolina, parte da mobília antiga do gabinete da prefeitura também fica
exposta, além de homenagens das famílias dos políticos. A sala é inspirada na estrutura do Palácio

do Catete no Rio de Janeiro, onde cada sala conta a história dos presidentes da república que

govemaram ali.

Disponibilizatambém uma visita virtual em 360 graus do Museu do Sertão por meio da intemet.

A página conta também com vídeos descritivos com a participação de especialistas, membros da

cultura local e intérpretes da língua brasileira de sinais.

O Museu do Sertão fica na rua Esmelinda Brandão, no centro da cidade. Fica aberto 09:00h ás

l7:00h e a entrada é gratuita.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do que ora se propõe.

Saladas Sessões,02 dejunho de2023

GATURIANO CIG
Vereador- P
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 06112023_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MERITO LEGISLATIVO
DOM MALAN AO MUSEU DO SERTÃO _ PETROLINA.

AUTOR: GATURIANO CIGANO
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo, o qual concede Medalha de Honra ao Mérito
Legislativo Dom Malan ao Museu do Sertão - Petrolina, é constitucional e legal na
forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como está de
acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitaçào regular da matéria.

Sala das Comissões, 07 de junho de 2023.

VER. WENDERS MENEZES TISTA _ PRESIDENTE

VER. RUY W VES DE SA - RELATOR

VER. ZENILDO DA SILVA
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PARECER DE EDUCAÇÃo, CULTURA, ESPoRTE E JUVENTUDE

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 06112023_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO ME,RITO LEGISLATIVO DOM
MALAN AO MUSEU DO SE,RTÃO - PETROLINA.

AUTOR: GATURIANO CIGANO
RELATORA: MARIA ELENA DE ALENCAR
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORAVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que tem como finalidade prestar uma justa
homenagem ao Museu do Sertão pelos seus cinquenta (50) anos de registro histórico da
vida do povo sertanejo de Petrolina e região do vale do São Francisco.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto de decreto legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento Interno,
bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a
finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da
materia. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões,07 dejunho de 2023.

VER. RUY W ÇALVES DE SÁ _ PRESIDENTE

noàa%^d, lU4z4
VErc. MARIA ELENA DE ALENCAR - RELATORA

VER. RAIMLTNDO NONATO DE SOUSA LOPES _ SECRETARIO
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